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RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão sindicante, observando 
o prazo prescricional do processo, instaurado através da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 041, de 06 de julho de 2017, 
publicada na página 60, do Diário Oficial nº 9.445, de 07 de julho de 2017, com a finalidade de apurar os fatos 
mencionados no processo nº 31/601.012/2017, a contar de 19 de junho de 2019.
Campo Grande, MS, 04 de julho de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

Republica por incorreção.
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 613, de 04 de julho de 2019.
Publicada em 05 de julho de 2019, DOE nº 9.936, pág. 129.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI nº 553/2019/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão sindicante, observando 
o prazo prescricional do processo, instaurado através da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 204, de 19 de dezembro de 
2017, publicada na página 50, do Diário Oficial nº 9.557, de 20 de dezembro de 2017, com a finalidade de apurar 
os fatos mencionados no processo nº 31/601.798/2017, a contar de 04 de julho de 2019.
Campo Grande, MS, 04 de julho de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 643, de 05 de julho de 2019.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI nº 0574/2019/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão sindicante, observando 
o prazo prescricional do processo, instaurado através da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 157, de 28/03/2018, publicada 
na página 39, do Diário Oficial nº 9.625, de 02/04/2018, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no 
processo nº 31/630.022/2018, a contar de 04 de julho de 2019.
Campo Grande, MS, 05 de julho de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 938, DE 4 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Cabo BM RIVANEI DE OLIVEIRA MOURA matrícula n. 
116985021, símbolo 231/CB/5, código 40040, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 
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30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/500870/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2019.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 939, DE 4 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Coronel BM ROMERO INÁCIO DE SOUZA, matrícula n. 
64689021, símbolo 231/CEL/6, código 40030, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio 
de 2008 (Processo n. 31/501124/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2019.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 940, DE 4 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 1º Sargento BM LUIZ CARLOS SOARES PAIVA, matrícula 
n. 52482021, símbolo 231/1SG/5, código 40037, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 
2005, combinado com art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo 
n. 31/500340/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2019.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 941, DE 4 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 1º Sargento BM PAULO ROGÉRIO FIGUEIREDO 
CAVALCANTE, matrícula n. 86368021, símbolo 231/1SG/6, código 40037, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da 
Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de 
maio de 2008 (Processo n. 31/500420/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2019.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 942, DE 4 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3º Sargento PM SEBASTIÃO CÉSAR MIRANDA DE LIMA, matrícula 
n. 94118021, símbolo 231/3SG/5, código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 
2005, combinado com art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo 
n. 31/301040/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2019.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 943, DE 4 DE JULHO DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, em índice não inferior 
ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social à servidora, MARCIA DUSSEL ARCE, 
matrícula n. 49827021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe C, nível III, código 
60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, com fulcro no art. 35, § 1º, 1ª parte, combinado com art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150 
de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/039497/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente
 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 944, DE 4 DE JULHO DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos integrais e paridade à servidora WALMA REGINA FREITAS DE 
MORAES ABDALLA, matrícula n. 44259021, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 35, § 1º, primeira parte e § 6º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 1º da Emenda Constitucional n. 70 de 29 de março de 2012 (Processo n. 29/025668/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 945, DE 4 DE JULHO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ELEONICE SILVA DUTRA, matrícula n. 77886021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível 
II, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/003184/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                 Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 946, DE 4 DE JULHO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor CLAUDINEIS GALINARI, matrícula n. 76506022, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, classe 
Especial, símbolo 192/111/B6, código 40305, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 73, incisos 
I, II e III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
31/200425/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” DETRAN Nº 310 DE 04 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Determinar o arquivamento da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 31/703880/2018, com fundamento 
nas razões declinadas no relatório do Presidente da Comissão Sindicante.

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JULHO DE 2019.

LUIZ CARLOS DA ROCHA LIMA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 311 DE 04 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Portaria “P” DETRAN Nº 017 de 30/01/2019, publicada no Diário Oficial Nº 9833 de 31/01/2019, pág. 
30, com finalidade de apurar os fatos mencionados no processo nº 31/705939/2018, com validade a contar de 
31 de maio de 2019.

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JULHO DE 2019.

LUIZ CARLOS DA ROCHA LIMA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 312 DE 04 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Designar os servidores abaixo relacionados, para responderem pelo expediente das Agências de Trânsito 
do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS em virtude de afastamento dos titulares.

Substituto Titular

Matrícula Nome Agência de 
Trânsito Período Matrícula Nome Motivo

6643022 Flávia Karine de 
Souza Maracaju 08/07/2019 a 

12/07/2019 90911022
Luciano 

Fernandes 
França

Suspensão 
Disciplinar


